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PROJETO DE INDICAÇÃO: 175/2025

Dispõe sobre a implementação do piso salarial da 
categoria profissional de Psicologia no âmbito do 
Município de Maracanaú, na forma que indica.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o piso salarial da 
categoria profissional de Psicologia.

Art. 2º - O piso salarial dos profissionais da Psicologia fica definido como R$ 4.750,00 
(quatro mil setecentos e cinquenta reais).

Parágrafo único. O piso salarial de que trata esta Lei será reajustado anualmente com 
base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro índice 
que o substitua, no dia primeiro de janeiro do ano subsequente.

Art. 3º - A duração do trabalho do Psicólogo no âmbito do Município de Maracanaú 
será de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições que lhe forem contrárias. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 24/06/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa à implementação do piso salarial para os profissionais da 
Psicologia no âmbito do Município de Maracanaú, como forma de valorização e 
reconhecimento da importância desta categoria para a promoção da saúde mental e 
do bem-estar da população.
Os psicólogos exercem papel fundamental nas políticas públicas de saúde, assistência 
social, educação e segurança, atuando diretamente em programas de atendimento 
psicossocial, acolhimento de crianças e adolescentes, suporte a famílias em situação 
de vulnerabilidade, e ações preventivas nas escolas e nos serviços de saúde. Mesmo 
diante de tamanha relevância social, muitos desses profissionais ainda enfrentam 
condições salariais incompatíveis com suas atribuições técnicas, éticas e a formação 
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de nível superior exigida.
A instituição de um piso salarial é uma medida de justiça e equilíbrio, que visa garantir 
dignidade profissional, reduzir a rotatividade nos serviços públicos e assegurar maior 
qualidade nos atendimentos prestados à população. Além disso, está em consonância 
com a valorização dos servidores públicos municipais e o fortalecimento das políticas 
públicas intersetoriais.
Dessa forma, a implementação do piso salarial dos psicólogos em Maracanaú 
representa não apenas um avanço nas condições de trabalho da categoria, mas 
também um investimento direto na qualidade dos serviços públicos ofertados pelo 
município à sua população. 

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11188
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